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DELIBERAÇÃO CECA Nº 6.156 DE 23 DE JANEIRO DE 2018 
 

INDEFERE REQUERIMENTO DE RENOVAÇÃO DE LICENÇA PRÉVIA. 
 
A Comissão Estadual de Controle Ambiental – CECA, da Secretaria de Estado do Ambiente 
do Estado do Rio de Janeiro, em reunião de 23/01/2018, e no uso das atribuições que lhe 
são conferidas pela Lei Estadual n° 1.356, de 03/10/1988, pelo Decreto Estadual nº 21.287, 
de 23/01/95, pela Lei Estadual nº 5.101, de 04/10/2007, pelo Decreto Estadual nº 41.628, de 
12/01/2009 e pelo Decreto Estadual nº 44.820, de 02/06/2014, alterado pelo Decreto 
Estadual nº 45.482, de 04/12/2015, 
 
CONSIDERANDO: 
 
- o que consta do Processo nº E-07/501.041/2010, referente ao requerimento de renovação 
da Licença Prévia – LP nº IN018497 da empresa TERNIUM BRASIL S/A para o projeto da 
Usina Siderúrgica para a produção de aço em placas, laminados e pelotas, incluindo 
unidades auxiliares, como Termelétrica, Fábrica de Cal, Fábrica de Oxigênio, Pátio de 
Preparação de Escórias, Planta de Tratamento de Água Bruta e Planta de Tratamento de 
Efluentes, prevista no Distrito Industrial de São João da Barra, localizado no Município de 
São João da Barra, 
 
- o Parecer Técnico de Indeferimento de Licença Prévia nº 47/2017, da CEAM/INEA, 
 
DELIBERA: 
 
Art. 1º – Indeferir o requerimento de renovação da Licença Prévia – LP nº IN018497, da 
empresa TERNIUM BRASIL S/A, para o projeto da Usina Siderúrgica para a produção de 
aço em placas, laminados e pelotas, incluindo unidades auxiliares, como Termelétrica, 
Fábrica de Cal, Fábrica de Oxigênio, Pátio de Preparação de Escórias, Planta de 
Tratamento de Água Bruta e Planta de Tratamento de Efluentes, prevista no Distrito 
Industrial de São João da Barra, localizado no Município de São João da Barra 
 
Art. 2º – Esta Deliberação entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
 

Rio de Janeiro, 23 de janeiro de 2018 
 
 
 

MAURÍCIO COUTO CESAR JUNIOR 
Presidente 

 
Publicada no Diário Oficial de 29/01/2018 


